
CONVENÇÂO.COLErIVA.DE TRABALHO 2020/2021

SINDICATO DOS PROFESSORES DE TERESÓPOLIS — SINPRÕ TERESÓPÕUS/RJ, inscrito no CNPJ
N2: 36.462,836/0001-55, neste ato, representado por seu Presidente, Sr. MARCELO GUERRA
BARRETTO, CPF n~ 876.403.767-34;

E

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DO RIÓ DE JANEIR(~ — SINEPE Ri,
inscrito rio CNPJ N~: 30.133.029/0001-02, com sede à Àv. Ernani do .Amaral Peixoto, n~ 500,
sala. 1206 — Centro * Niterói — Ri — CEP: 24.020-070, neste ato representado por seu
presidente em exerdcio Profess& Luiz Henrique Mansur Barbosa, inscrito no CPF n~
572.728.247-00;

Celebram a presente Convénç~o. Coletiva de Trabalho, estipulandõ as condiçôes de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes.:

CLÁUSULA PRiME1RA—VlG~NCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho com
início em 01 de maio de 2020 e término em 30 de abril de 2021. Data-base dá categoria em 1~
de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA —ABRANGÉNCIA

A presenteConvenç~o Coletiva de Trabalho, aplicável rio âmbito da empresa~
abrangerá a categoria dos professores da Educaçáo Infantil, Ensino Fúndamental, Ensino
Médiõ da Rede Particular, com. abrangéncia territorial em TE.RESÓPOUS/RJ.

Salários, Reajustes e Pagamentos
Reajustes/Correções Salariais

CL4USULATERCEIRA — CORREÇÕES SALARIAIS E PISOS SALARIAIS

Os salários dos professores dos municípios abrangidos pela presente
convenção coletiva de trabalho. serk reajustados da seguinte forma:

a) 2,05% (dois inteiros. ~ cinco centésimos por cento), a partir de 1~ de janeiro de 2021, cujo
perceritual deverá incidir sobre os salários praticados em abril de 2020, admítindo-se as
deduções dos valores correspondentes às antecipações salariais devidamente comprovadas,
devendo:ser observados ‘os segUintes valores totais de salário hora-aula, como pj~~:



ai) Educaç~o Infantil ao 5Q ano do ensino Fundamental~ R$ 14,97 (catorze reais e noventa e
sete centavos).
ai) 6~ ao 99 ano do Ensino Fundamental: R$ 21,75 (vinte e um reais e setenta e cinco
centavos).
a.3) Ensino Médio: R$ 23,82 (vinte e três reais e oitenta e dois centavos).

Parágrafo 12~ As diferenças referentes aos meses de maio a dezernbró de 2020, serão pagas a
partir de maio de 2021, em até 8 parcelas mensais consecutivas.

Parágrafo 2~: Os estabelecimentos de ensino que entenderem não possuir condições
financeiras para praticar o sobredito reajuste (alínea “a”) deverão apresentar, no prazo
improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do registro e depósito no Ministério do
Trabalho e Emprego do presente instrumento normativo, requerimento dirigido à Comissão
para Negociação, devidamente fundamentado, instruído com os indispensáveis documentos
abaixo relacionados, bem como outros documentos solicitados pelà Comissão, que se tornem
necessários para a conclusão dos trabalhos, caso em que a referida comiss~o se pronunciará
e decidirá a respeito dentro dos 90 (noventa) dias subsequentes. O requerimento deverá ser
protocolado na sede do SINEPE Ri no prazo acima referido, e os documentos obrigatdrios
deverão ser apresentados durante os encontros da Comissão de Negociação.

PQcumentos Obrigatórios:
a) Demonstrativo de receitas do ano calendário de 2020;
b) Guias, devidamente quitadas ou termo de parcelamento, relativas ao recolhimento do
FGTS e INSS (12 últimos meses);
c~ Relação de número de turmas e número de alunos, do ano calendário de 2020;
d) Relação nominal, e por função, de todos os empregados, do ano calendário de 2020;
e) Última Alteração Contratual e respectiva Consolidação;
f) RAIS do ano calendário de 2020.

Parágrafo 32: A Comissão para Negociação, prevista no parágrafo anterior, deverá ser
composta obrigatoriamente por 03 integrantes, senda 1 (um) represéntante da lnstituiç~o
escolar, 1 (um) representante do sindicato patr:orial - SINEPE Ri e 1 (um) representante do.
sindicato profissional - SINPROTERESóPOLIS/RJ.

Parágrafo 42: Caso a decisão da Comissão de. Negociação seja pela negativa do requerimento
efetuado pela instituição escolar, este deverá cumprir o previsto na aíinea “a”. ou seja,
aplicação do percentual de reajuste de 2,05%, bem como o cumprimento do previsto no
parágrafo primeiro desta cláusula, O percentual passará a incidir, a partir do mês
subsequente ao da decisão, devendo o pagamento das meses que estavam suspensos
(janeiro 2021 até a decisão) serem negociados.

Parágrafo 52: Os estabelecimentos de ensino que reajustaram os salários de seus professores
com índices superiores ao previsto na alínea «a” desta cláusula deverão comunicar, por
escrito, às entidades sindicais convenientes, para a devida ratificação e registro.

Parágrafo 62: Os Estabelecimentos que constituem a base territorial do SINPRO
TERESÕ.POLIS/RJ, que pagam acima dos pisos, reajustarão os valores-totais aula pelos índices,
nas datas e rias condições estabelecidas nesta cláusula, salvo acordo estabelecid.o entre as
partes e homolqgado rio SINPRO TERESÓPOLIS/RJ.
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Parágrafo 7~: As instituiØes de Educação Infantil, compreendendo creche e/Ou pré-escola,
devem observar os pisos fixados nesta cláusula, mais precisamente nos item a para
remuneração da hora~aula dos professores, devendo o salário mensal ser calculado da
seguinte forma:

a) Nõ período de~O1 de malode 2020 a 30 de abril de 2021 o valor do salário mensal dos
professores da Educação. infantil e do 1Q ao S~ ano do Ensino Fundamental, com um turnô
constituído de uma carga horária diária de 240 (duzentos e quarenta) minutos~ não poderá
ser inferior a R$.1.886,22 (um mil oitocentos e oitenta e seis reàfs e vinte e dois centavos),
resultante do salário base de R$ 1.616,76 (um mil seiscentós e dezesseis reais e setênta e seis
centavos)~ õbtido p&a multiplicação do valor da hora-aula correspondénte ao respectivo
segmento por 4,8 horas-aula diárias (considerando a duração da hora-aula de 50 minutos
para efeito de pagamento salarial), vezes 5 dias na semana e vezes 4~S semanas no mês
(artigo 30, § 1~, da Ct~T), acrescido de R$ 269,46 (duzeritose sessenta enove reais e quarenta
e seis centavos), correspondentes a 1/6 de repouso semanal remunerado. Para a jornada ou
duração semanal do trabalho diferentes, será observada a proporcionalidade, considerando o
valor da hora-aula também correspondente ao respectivo segmérito.

Parágrafo B~: Os:.Estabelecimentos de Ensino que já pagam os mesmos valores aula no 2Q
segmento do Ensino Fundamental e Médio continuarão a fazê-lo.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

ClÁUSULA QUARTA; DOCUMENTOS COM PROBATÓRIOS DE PAGAMENTO

Os Estabelecimentos de Ensino ficam obrigados a fornecer ao professor, no dia
do pagamento, documento comprobatório (contracheque) da remuneração total paga,

CLÁUSULA QUINTA: CÁLCULO DO SAlÁRIO MENSAL

A remuneração mensal do docente será fixada pelo número de aulas semanais
na conformidade dós horários, considerando-se, para efeito de cálculo, o mês constituído de
quatro semanas e meia (artigo 320, § i~, da CL’!], cujo resultado deverá ser acrescido de 1/6,
a título de repouso semanal rernunerado.(Si~muta 351, do TST).

CLÁUSUlA SEXTA: PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento do professor será efetuado até o quinto dia i~ti1 do mês. seguinte
ao vencido.

CLÁUSULA S~TlMA: REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - RSR

O repouso semanal remunerado fica assegurado na base de 1/6 (um sexto) da
paga mensal de hora-aula, desde que satisfeitos as demais condiØes da Legislação em vigor

u superveniente qüe.estabeleça melhores condlç~es que as aqui estabelecidas,

~



Gratificações, Adicionais, Auxfhos e Outros
Adicional de Hora Extra

CLÁUSULA OITAVA: CURSO DE FÉRIAS / RECUPERAÇÃO / REUNIÕES DEPARTAMENTAIS

As atividades desenvolvidas fora do horário de contratação serão acrescidas de
50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora-aula, ressalvadas as hipóteses de.
compensação,

Parágrafo 12: Seo Estabelecimento de Ensino não comprovar o horário de compensação, será
devido o pagamento de 50% (cinquenta por cento) a título de hora-extra.
Parágrafo 2~: A referida compensação não poderá recair em período de recesso escolar.

Adicional de Tempo de Serviço

CLÁUSULA NONA: ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A título adicional por tempo de serviço fica garantida a percepção de TRIÊNIO
no valor de,3% (três por cento) de sua remuneração mensal para cada tr~sanos trabalhadõs
rio mesmo Estabelecimento de Ensino.

Parágrafo Único: Para cada 1 (hum) ano anterior a presente Convenção, fiça assegurada a
continuidade de recebimento do adicional de 1% (um por cento) de sua remuneração mensal
para cada ano trabalhado.

Outros Adicionais

ClÁUSULA DÉCIMA: ADICIONAL POR EXCESSO DE ALUNO EM CLASSE

Os Estabelecimentos dé Ensino pagarão o percentual de 2% (dois por cento).
por aluno que exceder 60 (sessenta) alunos por turma.

Parágrafo único: Este beneficio não integrará ao salário permanentemente, sendo concedido
apenas enquanto perdurar tal situação.

AuxOlo Educação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GRATUIDADE DE ENSINO

Fica assegurado aos professores e aos seus dependentes legais, que forem
juridicamente qualificados como tal, com limite máximo de 18 (dezoito) anos, após o prazo de.
experiência e no exercício efetivo e contínuo na instituição, o direito de gratuIdade de ensino
da seguinte forma;

Parágrafo l~: Requerimento rio período normal de matricula nos Estabelecimentos de Ensino
em que exerçam suas funções;

Parágrafo 2~: 100% (cem por cento) do valor da mensalidade escolar e matricula, ensino,
taxas e cursos extras, quando de caráter obrigatório para o primeiro dependente;



Parágrafo•3~•: 50% (cinquenta por cento) dovalor da mensalidade escolar ematrícula~ ensino,
taxas ~ cursos extras, quando de caráter obrigatório para osdemaIsdependentes~

Parágrafo 4~: Em caso de faledmênto ou invalidez do professor, a gratuidade de mensalidade
escolar e matricula, ensino, taxas e cursos extras, quando de caráter obrigatório será mantida
até o fffiai do ano. le~vo;

Parágrafo 52: O benêfício de que trata a presente cláusula não será incorporado ao salário do
Professor, para nenhum efeito~ não se constituindo em salário indireta;

Parágrafo 6~: A Educação Infantil (creche) na faixa de O (zero) a 1 (um) ano e 11 (onze) meses,
não inclui gratuidade, alimentação, material escolar, transporte e atividades complementarçs.

Contrato De Trabalho — Admissão, Demissão, Modalidades
Normas Para Admissão/Contratação

CLAIJSULA DÊCIMA SEGUNDA: COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO

~ condição indispensável para o exercício de atividade: docente em
Estabelecimento de Ensino, a comprovação de habilitaçãoéspecifica~ ná forma da Legisfaçãó
em Vigor.

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA: READMISSÃO DE FUNCIONÁRIO

Todo professor readmitido até 12(doze) meses após sua demissão ficará
desobrigado de firmar contrata de experiência.

CLÁUSULA D~C1MA QUARTA: CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO

~ nula de. pleno direito à contratação de professor pará ministrar aulas por
prazo determinado, em cursos regulares, salvo em se tratandó de substituição de docente
afastado temporariamente ou por outro motivo expressamente previsto em lei ou neste
instrumento normativo.

Parágrafo único: Ao professor substituto se garante a percepção dos mesmos valores do
salário~auIa do substituído.

Relações dé Trabalho — condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades
Transferência setor/empresa

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: TRANSFERÊNCIA DO PROEESSOR.

O professor não poderá ser transferid.o de disciplina, grau oú turno, sem a sua
cohcordância por escrito.



Estabilidade M~e

ClÁUSULA DÉCIMA SEXrA: ESTABIliDADE GESTANTE

As professoras gestantes ter~o garantia de emprego, desde a confirmação da
gravidez at~ 5 (cinco) meses após o parto, excluída a hipótese de ~fusta causa, devidamente
comprovada nos termos da CLT,

Jornada de Trabalho — Duração, Distribuiç~o. Controle, Faltas
Duraç~o e Horário

CLÁUSULA OÈCIMA S~TlMA: DURAÇÃO DA HORA-AULA

A hora-aula corresponderá a 50 (cinquenta) minutos diurnos ë 40 (quarenta)
minutos noturnos, estes entendidos como. correspondentes ao turno da noite.

Prorrogaç~o/Reduç~o de. Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: REDUÇÃO DE CAR6A.HOMRIA.

Todo professor com mais de 20 anos (vinte) anôs de regência declasse no mesmo
Estabelecimento de Ensino e com no mínimo de 50 (cinquenta) anos de idade poderào
requerer:.

~ Reduçào. em até 50% (cinquenta por cento) de sua carga h.orária, sem, qualquer
prejuízo para o.rnesmo;

~ Cornplementaçâo da carga horária através da prestaç~ó de serviço extraclasse, desde
que pertinente à sua’categoria profissionãl.

Parágrafo Único: A cl~usuIa acima só entrará em. vigor quando sblicitada peló.Proféssor, por
meio de requerimento espec~fico~ e deferido pela Direç~odo.Estab&ecimento de Ensino.

Outras Disposições sóbre Jornádã

CLÁUSULA D~C1MA NONA: REMUNERAÇÃO DE. HORÁRIOS VAGOS “JANELAS”

Pagamento incondicional de ~janela’~ - horário livre éntre duas aulas
consecutivas, no mesmo estabelecimento de ensino, permanecendo à: disposição para a
desenvolvimento deatividades do magistério.

Parágrafo Único: No. caso de aIteraç~o do horário de trabalhõ do professor em que seja
eliminada a d’janela”, a ocorrência da mesma anteriormente, n~o gera nenhum direito, nem
se caracteriza corno reduç~o de salário ou carga horária.



Férias e licenças
Duração e Concessão de Férias

CLÁUSULA VlG~SlMA; F~R1A5

As férias dos professores poderão, por necessidade do serviço, ser concedidas
em dois periodos de .5 (quinze) dias, no decorrer do ano, mediante prévio aviso, nesse
sentido.

Licença. não Remunerada

CLÁUSUlA V(GÉSIMA PRIMEIRA: LICENÇA SEM VENCIMENTOS

Após período de 01 (um) ano de efetivo exercício, do professor no
Estabelecimento de Ensino e que esteja frequentando Curso de PÔS-GRADUAÇÃO, terá
direito à licença sem vencimentos pelo prazo rtiáximo de 06 (seis) meses pra elaboração de
teses.

Parágrafo 1~: O Curso de Pós-Graduaçãó frequentado pelo professar deverá ser cóndizente
com a disciplina que leciona no Esta belecimentõ de Ensino;

Parágrafo 2~: A Cláusula acima só entrará em vigor quando solicitada pelo professor, por meio
de reguerímento deferido pela Direção do Estabelecimento de Ensino~

Saúde e Segurança do rabalhador
Uniforme

cLÁusu~ VIGÉSIMA.SEGUNDA: GRATU1DADES DE INSTRUMENTOS DE TRABALHO

Sempre. que .exigidõ pêlo Estabelecimentó de Ensino, cabe a ele fornecer
gratuitamente os instrumentos de trabalho e uniformes necessários à realização de suas
atribuiç~es, ficando sob .o zelo do professor e responsabilidade de.substftuf-lo, no caso de
dano ao mesmo.

RelaçôesSlndicals
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CIÁUSUI.A VIG~5IMATERCEIRk MENSALIDADE DO SINDICATO

As importâncias resultantes de descontos e cohtribulç~es devidas ao SINPRO
TERESÕPOLIS/Ri, desde quê devidamente autorizadas expressamente pelo professor, serão
recolhidas e remetidas ~ Tesouraria do SINPRQ TERESÓPOLIS/RJ, acompanhadas da relação
do Corpo Docente, até o 59 (quinto) dia útil ao mês subsequente ao desconto e, havendo
atraso, os Estabelécimentos de Ensinb incorrerá na multá dê 2% (dois por cênto) ào montante
para cada mês de atraso,



CLÁUSULA VIG~SIMA QUARTA: DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO DO SINDICATO DO
REPRESENTANTE SINDICAL

Haverá um quadro de avisos na sala dos professores para a divulgaç~o de
material do SINPRO TERESÕPOLIS/Ri desde que preulamente cientificado e notificado os
respectwos diretores dos Estabelecimentos de Ensino, vedada a d~vulgaç~o de matérias
pol.ftico-partidárias ou ofensivas a quem quer que. seja.

Parágrafo 1~: Os representantes do SINPRO TERESÓPOLIS/RJ terão livre acesso ao
Estabelecimento de Ensino, exclusivamente para tratar de quéstões sindicais junto aos
professores~ fora do horário de aulas;

Parágrafo 2R: O Estabelecimento de Ensino permite a realização de Assembleias em suas
dependências, desde que notificada com antecedência mínima. de 72 (setenta e duas) horas;

Parágrafo 3~: Serão abonadas as faltas dos professores, até, o limite de 2 (dois) dias por
semestre, para participar de Assembleias da categoria profissional, desde que o. SINPRO
TERESÕPQLIS)RJ forneça documento comprovando a participação do professores este o
entregue ao Departamento de Pessoal do Estabelecimento de Ensino.

Disposições Gerais
Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA VIG~SIMA QUINTA: COMISSÃO PAR1TÁRIA

Para dirimir divergências surgidas entre os Sindicatos por motivo.de aplicação
de qualquer dos dispositivos desta Convenção ou que sejam decorrentes de alteração da
política econômica e / ou salarial e na legislação sobre correção de:salários vigentes, as partes
se comprometem a agendar de imediato, reunião para análise e revisão das cláusulas
econômicas! salariais dispostas na presente convenção, constituindo, por iniciativa de
qualquer das partes, uma Comissão Parítária, composta de 3 (três) ‘professores e 3 (três)
diretores de estabelecimentos de ensino.

Assim, por estarem conformes com as cláusulas supraenum.eradas, assinam a presente
Convenção Coletiva de Trabalho, os representantes legais convenientes, para que surtam os
devidos efeitos legais.

Teresópolis, ‘ ~ de de 2021.

Exercício — SINEPE/Ri


